
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2014
Aos vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil e quatorze (20/02/2014), às quatorze horas (14:00), nas dependências 

da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta e 

documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o 

qual tem por objeto a Locação de Caminhão toco coletor de lixo, sem motorista, Kilometragem livre: com 

documentação legal, em perfeitas condições de uso, com no mínimo: Ano 2001, cabine frontal, potencia 145 cv, 

e coletor com capacidade de 14 m³. Estavam presentes: O pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio formada 

por Leandro Caldeirão da Silva e Bruno dos Santos Maia, o Senhor Ednaldo Romero, portador do CPF: 802.653.409-

34 do RG: 4.733.273-7, representante da empresa E. ROMERO – MAQUINAS - ME, CNPJ: 13.937.307/0001-65, 

situada na Rua Luis Estevan de Assis, Rio Bom, estado do Paraná, a qual apresentou os documentos exigidos para o 

credenciamento. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa credenciada, abrindo 

primeiramente os referentes à proposta de preços, sendo que apenas a empresa E. ROMERO – MAQUINAS - ME, 

CNPJ: 13.937.307/0001-65 apresentou proposta de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 

42.000,00 (quarenta e dois mil reais), referente a 12 (doze) meses. Em seguida foram abertos os envelopes referentes à 

habilitação da empresa, e a empresa E. ROMERO – MAQUINAS - ME estava com a documentação em conformidade

com o edital. Em seguida o pregoeiro partiu para negociação direta com a empresa, visando uma oferta mais 

vantajosa, e a E. ROMERO – MAQUINAS - ME abaixou sua proposta para R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), 

totalizando R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) referente a 12 (doze) meses, sendo assim declarada 

vencedora. Não havendo mais nada a tratar, eu Leandro Caldeirão da Silva, lavrei presente ata que lida e achada 

conforme vai assinada por mim e demais presentes.

Rio Bom – PR, 20 de Fevereiro de 2014.
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Ednaldo Romero

           


